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 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2023 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR 
LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo 
objeto é a Aquisição de flores, plantas, gramas e insumos destinados aos setores da 
Administração municipal, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e 
local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 21.11.2023 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Limite para acolhimento das propostas: 21.11.2023 às 08:30h 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 06 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2023 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de monitores para cursos das 
Oficinas Socioeducativas no CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social), 
conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O 
certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 24.11.2023 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 24.11.2023 - Horário: 09:00 horas Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 06 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 
Resolução n.º 13/2023 

DATA: 01/10/2023 
 
 

SUMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento Geral da 
Assiscop para o exercício de 202 3, no 
valor de R$ 818.230,00 (oitocentos e 
dezoito mil duzentos e trinta reai s).  

 
 

                                            
–

R E S O L V E  
 

Artigo 1º - Fica autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral da Assiscop, no 
Exercício de 2023, até o valor de R$ 818.230,00 (oitocentos e dezoito mil duzentos e trinta reais), na 
seguinte dotação orçamentária: 

 

01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.001 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  

04.122.0001.2001 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

CONTA DA DESPESA:  015 

FONTE: 1067 

VALOR: R$ 30.000,00 

 

01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.002 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MEDICOS, AMBULATORIAIS DE MÉDIA 

10.301.0001.2002 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MEDICOS, AMBULATORIAIS DE MÉDIA 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DA DESPESA:  130 

FONTE:  000 

VALOR: R$ 788.230,00 

 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no Artigo 1º, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme demonstrado abaixo: 
 
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
 

CÓDIGO RECEITA NOME DO RECURSO VALOR 
1.7.3.9.50.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RATEIO MUNICIPIO DE 

LARANJEIRAS DO SUL - FONTE 000 
R$687.800,00 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

1.7.3.9.50.0.1.03.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RATEIO MUNICIPIO DE 
MARQUINHO - FONTE 000 

R$35.970,00 

1.7.3.9.50.0.1.04.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RATEIO MUNICIPIO DE NOVA 
LARANJEIRAS - FONTE 000 

R$38.690,00 

1.7.3.9.50.0.1.09.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RATEIO MUNICIPIO DE 
CANTAGALO - FONTE 000 

R$16.900,00 

1.9.9.9.99.2.1.01.00.00.00.00 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - 000 R$8.870,00 

1.7.2.4.50.0.1.01.00.00.00.00 COMPLEMENTO ESTADO PISO ENFERMAGEM - 1067 R$30.000,00 

TOTAL  R$818.230,00 
 
 
Art. 3º - Este Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
  

Laranjeiras do Sul,  01 outubro de 2023. 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
             ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ nº 77.778.637/0001-38  Fone: (46) 32321696 
 

Portarias nº 11/2023, de 1º de novembro de 2023. 
A publicação na íntegra encontra-se disponível nos endereços eletrônicos: 
https://www.camaracoronelvivida.pr.gov.br/legislacao/portarias e 
 http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 
de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 026/2023 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 026/2023-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: ROBERTO NEULS 
 
CARGO: VEREADOR 
CPF. Nº 032.281.529-01 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA - PR, TENDO 
COMO  PAUTA VISITA AO GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL 
ARTAGÃO JUNIOR PARA VIABILIZAR RECURSOS PARA O 
MUNICIPIO.  
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 06/11/2023  
  
ORIGEM: VIRMOND - PR. 
DESTINO: CURITIBA - PR. 
RETORNO: 07/11/2023 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (UMA), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 
 
 

Virmond, 06 de novembro de 2023 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 

 
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 026/2023 

 
 

Virmond/PR, 06 de novembro de 2023. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada  a realização de minha viagem à Capital do Estado 
do Paraná, na data de 06 de novembro de 2023, estarei em visita ao gabinete 
do Deputado Estadual Artagão Junior para viabilizar recursos para o nosso 
município. 
 A saída está prevista para o dia 06 de novembro de 2023, por volta das 
20:00 horas, com retorno previsto para o dia 07 de novembro de 2023, por 
volta das 22:00 horas, com pernoite, justificando assim à diária solicitada. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 

Roberto Neuls 
Vereador 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 235/2023 – Pregão Eletrônico nº 67/2023 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 07.852.815/0001-48. Objeto: 
Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições Concreto Usinado em atendimento as necessidades 
da Administração Municipal. Valor total estimado: R$ 291.750,00. Prazo: 12 meses, de 25.11.2023 a 
24.11.2024. Coronel Vivida, 01 de novembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO 

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2023. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 07/2023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, 
decidiu classificar as seguintes proponentes: 

Lote Classificação Empresa Valor Total R$ 
01 1º Joao Oziel dos Santos Tigre Ltda 1.598.422,77 

2º F. Zancanaro Terraplenagem Ltda 1.609.266,00 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de publicação 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das 
proponentes caso sintam-se prejudicadas, para interposição de recurso. 
Coronel Vivida, 06 de novembro de 2023. 
Juliano Ribeiro  Douglas C. Strapazzon  Elaine Bortolotto Fernando Q. Abatti 
Presidente da CPL Membro Suplente da CPL Membro da CPL Membro da CPL 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 76/2023. Objeto: registro de preços para futura e eventual 
aquisição de equipamentos e implementos agrícolas.  Prazo: 12 meses, de 01.11.2023 a 31.10.2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORA NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

229/2023 A. M. LICITAÇÕES, ATACADO E VAREJO 
LTDA 51.324.290/0001-60 81.764,70 

230/2023 AGRO PALORANTE INDUSTRIA AGRICOLA 
LTDA 46.521.285/0001-07 27.000,00 

231/2023 SANTAGRO COMERCIO AGRICOLA LTDA 35.441.994/0001-66 104.240,00 
232/2023 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA  18.960.416/0001-17 133.333,00 

233/2023 TERRA VIVA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA  17.542.364/0001-04 34.416,00   

Coronel Vivida, 31 de outubro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR     
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO 
TIPO HATCH, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 
08 de novembro de 2023 até às 08h do dia 21 de novembro de 2023. Abertura das propostas após as 
08h do dia 21 de novembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 21 de novembro de 
2023.  VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 102.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 06 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 05 ao Contrato nº 63/2020 – Concorrência Pública nº 03/2020. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: GILSON DE OLIVEIRA – ESPORTES, CNPJ sob nº 34.049.582/0001-12. A pedido da Diretora do 
Departamento de Educação e autorização do Secretário de Administração, altera-se o gestor e o fiscal do contrato, sendo: 
Elizangela Veis Sponholz, a gestora e Emerson Pizzi, o fiscal.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 30 de outubro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 006/2023 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
INSTITUTO (BENEFICIADO): INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 17.340.842/0001-95.  
Objeto: repasse de recursos recebidos pelo Estado do Paraná. Este recurso financeiro é decorrente do Termo de Convênio 
nº 165/2022, firmado com o Estado do Paraná.  O prazo de execução e vigência do presente TERMO DE CONVÊNIO terá 
início na data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses. Coronel Vivida, 01 de novembro de 2023. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. Jaiana Kevilin Gubert, Secretária Municipal de Saúde. Cassio Francisco Mozaner, 
Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida. 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 25/2023 
Processo Licitatório nº 135/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, contendo parecer jurídico 
do Sr. Daniel Proença Larssonn, Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 
da Lei Federal nº 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à contratação de empresa para aquisição de nutrição oral. 
CONTRATADA: CENTER NUTRI OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
25.452.163/0001-36. Valor total: R$ 12.870,00 (doze mil e oitocentos e setenta reais). Prazo de entrega: 10 (dez) dias 
após o recebimento da nota de empenho. Publique-se. Coronel Vivida, 01 de novembro de 2023. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 



1A TERÇA-FEIRA (07)
NOVEMBRO DE 2023 EDIÇÃO 4261PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4261 do Jornal Correio do Povo do Paraná

 
 

Página 1 de 2 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 
85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 
 

 
 

DECRETO Nº 097/2023 
01/11/2023 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e considerando 
o disposto na Lei Complementar nº 195/2022, conhecida como Lei Paulo Gustavo,  

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica criada a comissão especial de seleção, julgamento e processamento da lei 

federal nº195 de 08 de julho de 2022 ‘‘Lei Complementar Paulo Gustavo,   
Parágrafo único. A comissão que trata o caput deste artigo será responsável pela 

Fiscalização da seleção, julgamento e processamento da lei Complementar Paulo Gustavo. 
Art. 2º - Comissão será composta por 7 (sete) membros, conforme relacionados: 
 
SAMANTA BRAND DE SOUZA                              Licenciada em Artes Visuais 
LUCIMARA LEMIECHEK -                            Mestra e Doutoranda em educação 
ATÍLIO AUGUSTINHO MATOZZO -                        Mestre e doutor em linguística 
MARCOS DE SIQUEIRA                                                                 Design gráfico 
MARINA ARAÚJO NESI                                Especialização em Neuropedagogia 
CRISTIAN R. DE O. CASTRO PAZINI      Especialização em Educação Especial 
GIANA FRANCO DE ANDRADE   Pós-graduada em Educação Especial e 
Atendimento Educacional 

 
§1º – Compete à Comissão de Seleção e Julgamento de Chamamento Público. Julgar e 

processar os chamamentos públicos referentes aos artigos 6° e 8° da Lei Federal n° 195 de 08 de 
julho de 2022. 

§2º – Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 

§3º – Caberá a esta mesma Comissão funcionar como Comissão de Avaliação e 
fiscalizadora da Prestação de Contas dos recursos transferidos. 

§4º – Os membros desta comissão não serão renumerados pelo exercício da mesma. 

SÚMULA: CRIA A COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE 
CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA LEI FEDERAL Nº 195. DE 
08 DE JULHO DE 2022 LEI ‘‘COMPLEMENTAR PAULO 
GUSTAVO’’ 

Página 2 de 2 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

‘ 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro  
Cx. Postal 121 – 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 

Prefeitura do Município de Laranjeiras do Sul 

DECRETO Nº 101/2023 de 6 de Novembro de 2023. 
 

Declara Situação de Emergência nas áreas do 
município afetadas por Enxurradas (12200). 

 
O(A) Senhor(a) Jonatas Felisberto da Silva, Prefeito(a) do município de Laranjeiras do Sul, localizado no 
estado de(o) Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do 
artigo 8º da Lei Federal nº 12.608 de 10 de Abril de 2012, 

 
 
CONSIDERANDO: 

 

 
 Que ocorreu Houve grade precipitação de chuva de aproximadamente 208mm em 48 horas, causando 

deslizamentos de terra enxurradas e alagamentos, em vários pontos da cidade e interior, houve o 
transbordo de dois lagos de contenção. afetando as áreas descritas no Formulário de Informações do 
Desastre (FIDE) anexo ao presente Decreto; 

 Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no 
formulário FIDE anexo a este Decreto; 

 Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de 
Situação de Emergência. 

 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário de 
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre 
classificado e codificado como Enxurradas (12200). 

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da COMPDEC 
municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. 

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de 
campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência 
à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMPDEC municipal. 

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da Constituição Federal, autoriza-se 
as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta 
ao desastre e em caso de risco iminente, a: 

 Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

 Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário 
indenização posterior se houver dano; 

‘ 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro  
Cx. Postal 121 – 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir de 
suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população. 

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de Junho de 1941, 
autoriza-se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre. 

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem 
em propriedades localizadas em áreas inseguras. 

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o 
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade. 

Art. 6º. Com fulcro no inciso VIII do Art. 75 da Lei número 14.133, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo das 
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de 
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras 
relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 
cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e sendo 
vedada a prorrogação dos contratos. 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito, 6 de Novembro de 2023. 

 

 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito(a) Municipal 

JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA:58887571953

Assinado de forma digital por JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA:58887571953 
Dados: 2023.11.06 09:43:17 -03'00'

SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

Formulário de Informações de Desastre - FIDE

1. Identificação

 Ocorrência nº: 463/2023  Município: Laranjeiras do Sul  Estado: PR

 População (nº habitantes)
32.227

 PIB Anual (R$)
305.735.000,00

 Orçamento Anual (R$)
43.560.000,00

 Arrecadação Anual (R$)
50.547.696,40

 Receita Corrente Líquida (RCL) Anual (R$)
55.815.536,74

 Receita Corrente Líquida (RCL) Mensal média (R$)
4.651.294,73

2. Tipificação

 COBRADE
12200

 Denominação
Enxurradas

3. Data da Ocorrência

 Dia
28

 Mês
10

 Ano
2023

 Horário
12:30

4. Área afetada

Tipo de Ocupação
Não existe/não

afetada
Urbana Rural Urbana e Rural

Residencial

Comercial

Industrial

Agrícola

Pecuária

Extrativismo vegetal

Reserva florestal ou APA

Mineração

Turismo e outras

Descrição das áreas afetadas

Áreas Afetadas pelo evento - AREA URBANA: Monte Castelo – São Miguel – Palmeiras – Santo Antônio de Pádua - Presidente
Vargas - Centro 
INTERIOR: Rio Quati – Linha Pechinki - Passo Liso (Linha Valério/ Linha Cordeiro/ Linha Divino) - Boa Vista (Rio Cachoeira/ Aldeia
Indigena) -Criciúma - Recanto da Natureza - Assentamento Passo Liso - Rio Verde - Rio do Tigre - Campo Verde - Colônia Santa
Cruz/ Linha Piovesan - Colônia União - Colônia Santo Antônio - Campo Mendes/ Rio Gavião - Alto São João/ Linha Richeta - Linha
São José - Faxinal Grande - Flor do Pinho - São Pedro Int. - Herval Grande - Km 08/ Km 06 - Vera Cruz - Barro Preto - Assent. 08
de Junho - Rio do Leão - Km 127/ Km130 - Nova Colônia - Vila Becker/ Vila Nogueira - Xagú dos Marianos - Rio Laranjeiras -
Cabeceira do Rio Laranjeiras - Linha das Torres da Telepar

5. Causas e efeitos do desastre

Descrição do evento e das suas características

Houve grade precipitação de chuva de aproximadamente 208mm em 48 horas, causando deslizamentos de terra enxurradas e
alagamentos, em vários pontos da cidade e interior, houve o transbordo de dois lagos de contenção.

6. Danos humanos, materiais e ambientais

6.1 Danos Humanos

Tipo Nº de pessoas

Mortos 0

Feridos 0

Enfermos 0

Desabrigados 10

Desalojados 79

Desaparecidos 0

Outros (descritos abaixo) 4.060

Total de afetados 4.149

Descrição dos danos humanos

Devido aos alagamentos 27 famílias no total de 89 pessoas tiveram que deixar suas residências e se abrigaram em casa de
familiares. Com a falta de agua toda população do Município foi prejudicada, ainda 10 pessoas precisam de aluguel social. Com o
alagamento da Escola Municipal CEMEI Divina Providencia as aulas foram suspensas e 98 crianças estão sem aulas. O transporte
escolar para os alunos que residem na zona Rural, foi significativamente prejudicado, segundo Laudo Técnico da Secretaria de
Transporte no dia 30, 650 alunos ficaram sem o atendimento de Transporte, e no dia de hoje 500 alunos ainda segundo a nota
todos os serviços de transporte estão suspenso a partir do dia 1ª sem prazo para retorno atingindo 800 pessoas dentre alunos do
Municipio e Estado. Conforme parecer da Secretaria de Educação do Municipio as aulas foram suspensas a partir do dia 1º de
novembro por falta de abastecimento de agua e transporte escolar, totalizando assim 4.060, alunos.

6.2 Danos Materiais

Tipo Destruídas Danificadas Valor (R$)

Instalações públicas de saúde 0 0 0,00

Instalações públicas de ensino 0 1 15.000,00

Instalações públicas prestadoras de outros serviços 0 0 0,00

Instalações públicas de uso comunitário 0 0 0,00

Unidades habitacionais 0 29 63.000,00

Obras de infra-estrutura pública 0 131 12.758.987,21

Descrição dos danos materiais

Conforme Laudos houve alagamento em 29 residências e na Escola Municipal CEMEI Divina Providencia. Houve rompimento de
dois lagos de contenção do Município, a enxurrada também danificou o pavimento da avenida marginal, houve deslizamento de
terra na estrada de ligação a Colônia União, que obstrui a passagem, queda de ponte na localidade do Passo Liso, duas no Rio
Quati e uma na Colônia Santo Antônio, obstrução e destruição de vários boieiros, bem como trechos de estradas danificados
devido a força da enxurrada.

6.3 Danos Ambientais

Tipo
População / Área do município

atingida

Contaminação da água Mais de 20%

Contaminação do solo Não afetada

Contaminação do ar Não afetada

Diminuição ou exaurimento sazonal e temporário da água Não afetada

Incêndios em parques, APAs ou APPs Não afetada

Descrição dos danos ambientais

Houve alagamento da estação de agua da SANEPAR, com interrupção de fornecimento de agua a população do Município,
conforme documentação apresentada pela SANEPAR.

7. Prejuízos econômicos públicos e privados

7.1 Prejuízos econômicos públicos

Serviços essenciais prejudicados
Valor para restabelecimento

(R$)

Assistência médica, saúde pública e atendimento de emergências médicas 0,00

Abastecimento de água potável 0,00

Esgoto de águas pluviais e sistema de esgotos sanitários 6.568.620,37

Sistema de limpeza urbana e de recolhimento e destinação do lixo 7.247.000,00

Sistema de desinfestação e desinfecção do habitat e de controle de pragas e vetores 0,00

Geração e distribuição de energia elétrica 0,00

Telecomunicações 0,00

Transportes locais, regionais e de longo curso 6.190.366,80

Distribuição de combustíveis, especialmente os de uso doméstico 0,00

Segurança pública 0,00

Ensino 0,00

Valor total dos prejuízos públicos 20.005.987,17

Descrição dos prejuízos econômicos públicos

Conforme Laudo sera necessário limpeza de Galerias e vias obstruídas, limpeza de entulhos de residências, desobstrução de vias
de acesso, reparos de redes e galerias, reparos em pontes.

7.2 Prejuízos econômicos privados

Setores da economia Valor (R$)

Agricultura 21.010.000,00

Pecuária 0,00

Indústria 0,00

Comércio 0,00

Serviços 0,00

Valor total dos prejuízos privados 21.010.000,00

Descrição dos prejuízos econômicos privados

Conforme Laudo da Agricultura os danos causados pelo evento foram: 

Tipo de Cultura: SOJA 
Nº de Produtores: 200 
VALOR R$: 9.354.000,00 
Localidade/ Distrito/bairro: Rio Quati – Linha Pechinki - Passo Liso (Linha Valério/ Linha Cordeiro/ Linha Divino) - Boa Vista (Rio
Cachoeira/ Aldeia Indigena) -Criciúma - Recanto da Natureza - Assentamento Passo Liso - Rio Verde - Rio do Tigre - Campo Verde
- Colônia Santa Cruz/ Linha Piovesan - Colônia União - Colônia Santo Antônio - Campo Mendes/ Rio Gavião - Alto São João/ Linha
Richeta - Linha São José - Faxinal Grande - Flor do Pinho - São Pedro Int. - Herval Grande - Km 08/ Km 06 - Vera Cruz - Barro
Preto - Assent. 08 de Junho - Rio do Leão - Km 127/ Km130 - Nova Colônia - Vila Becker/ Vila Nogueira - Xagú dos Marianos - Rio
Laranjeiras - Cabeceira do Rio Laranjeiras - Linha das Torres da Telepar. 

Tipo de Cultura: MILHO 
Nº de Produtores: 400 
VALOR R$: 3.600.000,00 
Localidade/ Distrito/bairro: Rio Quati – Linha Pechinki - Passo Liso (Linha Valério/ Linha Cordeiro/ Linha Divino) - Boa Vista (Rio
Cachoeira/ Aldeia Indigena) -Criciúma - Recanto da Natureza - Assentamento Passo Liso - Rio Verde - Rio do Tigre - Campo Verde
- Colônia Santa Cruz/ Linha Piovesan - Colônia União - Colônia Santo Antônio - Campo Mendes/ Rio Gavião - Alto São João/ Linha
Richeta - Linha São José - Faxinal Grande - Flor do Pinho - São Pedro Int. - Herval Grande - Km 08/ Km 06 - Vera Cruz - Barro
Preto - Assent. 08 de Junho - Rio do Leão - Km 127/ Km130 - Nova Colônia - Vila Becker/ Vila Nogueira - Xagú dos Marianos - Rio
Laranjeiras - Cabeceira do Rio Laranjeiras - Linha das Torres da Telepar 

Tipo de Cultura: FUMO 
Nº de Produtores: 120 
VALOR R$: 1.386.000,00 
Localidade/ Distrito/bairro: Rio Quati – Linha Pechinki - Passo Liso (Linha Valério/ Linha Cordeiro/ Linha Divino) - Boa Vista (Rio
Cachoeira/ Aldeia Indigena) -Criciúma - Recanto da Natureza - Assentamento Passo Liso - Rio Verde - Rio do Tigre - Campo Verde

- Colônia Santa Cruz/ Linha Piovesan - Colônia União - Colônia Santo Antônio - Campo Mendes/ Rio Gavião - Alto São João/ Linha
Richeta - Linha São José - Faxinal Grande - Flor do Pinho - São Pedro Int. - Herval Grande - Km 08/ Km 06 - Vera Cruz - Barro
Preto - Assent. 08 de Junho - Rio do Leão - Km 127/ Km130 - Nova Colônia - Vila Becker/ Vila Nogueira - Xagú dos Marianos - Rio
Laranjeiras - Cabeceira do Rio Laranjeiras - Linha das Torres da Telepar 

Tipo de Cultura: TRIGO 
Nº de Produtores: 100 
VALOR R$: 5.500.000,00 
Localidade/ Distrito/bairro: Rio Quati – Linha Pechinki - Passo Liso (Linha Valério/ Linha Cordeiro/ Linha Divino) - Boa Vista (Rio
Cachoeira/ Aldeia Indigena) -Criciúma - Recanto da Natureza - Assentamento Passo Liso - Rio Verde - Rio do Tigre - Campo Verde
- Colônia Santa Cruz/ Linha Piovesan - Colônia União - Colônia Santo Antônio - Campo Mendes/ Rio Gavião - Alto São João/ Linha
Richeta - Linha São José - Faxinal Grande - Flor do Pinho - São Pedro Int. - Herval Grande - Km 08/ Km 06 - Vera Cruz - Barro
Preto - Assent. 08 de Junho - Rio do Leão - Km 127/ Km130 - Nova Colônia - Vila Becker/ Vila Nogueira - Xagú dos Marianos - Rio
Laranjeiras - Cabeceira do Rio Laranjeiras - Linha das Torres da Telepar 

Tipo de Cultura: FEIJÃO 
Nº de Produtores: 50 
VALOR R$: 850.000,00 
Localidade/ Distrito/bairro: Rio Quati – Linha Pechinki - Passo Liso (Linha Valério/ Linha Cordeiro/ Linha Divino) - Boa Vista (Rio
Cachoeira/ Aldeia Indigena) -Criciúma - Recanto da Natureza - Assentamento Passo Liso - Rio Verde - Rio do Tigre - Campo Verde
- Colônia Santa Cruz/ Linha Piovesan - Colônia União - Colônia Santo Antônio - Campo Mendes/ Rio Gavião - Alto São João/ Linha
Richeta - Linha São José - Faxinal Grande - Flor do Pinho - São Pedro Int. - Herval Grande - Km 08/ Km 06 - Vera Cruz - Barro
Preto - Assent. 08 de Junho - Rio do Leão - Km 127/ Km130 - Nova Colônia - Vila Becker/ Vila Nogueira - Xagú dos Marianos - Rio
Laranjeiras - Cabeceira do Rio Laranjeiras - Linha das Torres da Telepar 

Tipo de Cultura: HORTICULTURA 
Nº de Produtores: 80 
VALOR R$: 320.000,00 
Localidade/ Distrito/bairro: Recanto da Natureza - Assentamento Passo Liso - Rio Verde - Colônia União - Colônia Santo Antônio -
Campo Mendes - Alto São João - Linha São José - Flor do Pinho -São Pedro – Vila Becker – Rio Laranjeiras – km 127 – Barro Preto
.

8. Instituição informante

 Nome da instituição:
COMPDEC - LARANJEIRAS DO SUL

 Endereço:
Avenida Vereador Honório Babinski

 E-mail:
comdec@ls.pr.gov.br

 Telefones:
Fixo Comercial: (42) 3635-8100; Fixo Comercial: (42) 3635-8124;

Dados do responsável pelo preenchimento do formulário

 Nome:
marcos reinaldo coleth

 Cargo:
Técnico Operacional

 Telefones:
Celular Pessoal: (42)
99962-9050
Fixo Comercial: (42) 3635-8123

Assinatura do Coordenador Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 
 

–

 
 

ANA PAULA GONZATTO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PORTARIA Nº 148/2023 
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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 180/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, situada 
a Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, Centro Histórico, Porto Alegre-RS, CEP 90.020-060, 
neste ato representada pelo Sr. MARCELO WAIS, inscrito no CPF/MF nº 632.005.380-15, e 
portador da cédula de identidade nº 7009036166-SSP/RS. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 73.484,06 (setenta e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e seis 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 11 de outubro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, Esq. Av. Santos Dumont, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022 

2º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras 
do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CIRURGICA ONIX - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 20.419.709/0001-33, 
com endereço na Rua Tovacu, n° 1220, Lote 54, Vila Triângulo, Arapongas-PR, CEP 86.702-590, 
neste ato representado pela Sra. LARISSA CARDOSO MACHADO, brasileira, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade n° 12.484.409-6-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 
081.176.039-18. 
 
REEQUILÍBRIO ITEM: 13– LOTE 01. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 2.653,50 (dois mil seiscentos e cinquenta e três reais e 
cinquenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA NO CENTRO DE TRADIÇÕES 
GAÚCHAS RINCÃO SERRANO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JP METALURGICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.563.124/0001-02, situada a 
Est. Barra do Segredo, Interior, s/nº, Maravilha-SC, CEP 89.874-000, neste ato representada, 
pela Sra. PATRICIA BRUNA ALVES KLIER, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 095.852.549-80 e portadora da cédula de identidade nº 5.517.655-SSP/SC. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
ADITIVO VALOR: R$ 3.287,04 (três mil, duzentos e oitenta e sete reais e quatro centavos) 
DATA DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 180/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, situada 
a Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, Centro Histórico, Porto Alegre-RS, CEP 90.020-060, 
neste ato representada pelo Sr. MARCELO WAIS, inscrito no CPF/MF nº 632.005.380-15, e 
portador da cédula de identidade nº 7009036166-SSP/RS. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,51%. 
VALOR ADITIVO: R$ 2.544,63 (dois mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e três 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
     PORTARIA N.º 344/2023 
 
 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação dos candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no Concurso Público Municipal de n.º 001/2019, homologado através do Edital de n.º 
011/2019 de 22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foram aprovados. 
 
     2.º - Os candidatos deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria 1020, 
Centro, entre os dias 07 de novembro a 21 de novembro de 2023, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO:   TELEFONISTA 
  

NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO GERAL 
Samara das Graças Tauscher 062155 1.ª 
Edilaine Alves do Nascimento 060571 2.ª 
Eduarda Lioti Machado 053333 3.ª 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO:   BIOQUÍMICO 
  

NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO GERAL 
Christiane Caroline de Souza 062646 1.ª 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO:   OFICIAL DE MANUTENÇÃO – MECÂNICO 
  

NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO GERAL 
Everton Navarro  057319 1.º 

 
     3.º- Os candidatos classificados deverão apresentar-se portando 
os documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de 
acordo com o Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época 

já possuía 18 (dezoito) anos; 
c) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa 

de incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
f) Cópia da Carteira de Trabalho (Identificação e do último contrato de trabalho, se houver); 
g) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se houver); 
h) Cópia do comprovante de residência; 
i) Duas fotos recentes e coloridas, tamanho 3X4; 
j) Cópia autenticada dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o Cargo, 

conforme discriminado no Edital; 

k) Declaração de bens; 
l) Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública, e sobre 

recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 

não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício da função pública; 
n) Exame médico admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 

Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 06 de 
novembro de 2023. 
 
 
 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 203, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, A PEDIDO, o servidor público municipal, Sr. CELSO 

DE OLIVEIRA, portador da matrícula 1924-1, do cargo efetivo de MOTORISTA, a 

partir de 06 de novembro 2023. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 06 de novembro 2023. 

 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 93 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

124759 DILMA PETRO AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 26º 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 
 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 06 de novembro de 2023. 
 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   6688//22002233--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  

  
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal n.º 8666/93, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar -se ÀS 1133HH3300MMIINN  DDOO  

DDIIAA  2222  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002233,,  através de plataforma eletrônica, a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NN.. ºº   6688//22002233--PPMMVV, cujo objeto é o 
RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  
FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  RREECCAARRGGAA  DDEE  OOXXIIGGÊÊNNIIOO  MMEEDDIICCIINNAALL,,  CCAASSCCOOSS  EE  VVÁÁLLVVUULLAA  DDEE  
BBOOTTIIJJÃÃOO..  

SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   
www.licitanet.com.br   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site < www.licitanet.com.br> 
ou endereço eletrônico (site oficial do Município de Virmond): 
http://virmond.pr.gov.br .  
Não será admitida/tolerada a perturbação ao processo licitatório e ou outra 
atitude inapropriada quanto ao certame, sob pena, de se aplicar as empresas 
infratoras as penalidades previstas no Código Penal Brasileiro, Art. 337 -F e 
seguintes.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0066  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002233..   

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   6699//22002233--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  

  
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal n.º 8666/93, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar -se ÀS 1155HH0000MMIINN  DDOO  

DDIIAA  2222  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002233,,  através de plataforma eletrônica, a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NN.. ºº   6699//22002233--PPMMVV, cujo objeto é o 
RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPEEDDRRAA  GGRRAADDUUAADDAA,,   

DDEESSTTIINNAADDAA  AASS  OOBBRRAASS  RREEAALLIIZZAADDAASS  PPOORR  EESSTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALLIIDDAADDEE..   
SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   

www.licitanet.com.br   
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Br asília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site < www.licitanet.com.br> 
ou endereço eletrônico (site oficial do Município de Virmond): 
http://virmond.pr.gov.br .  
Não será admitida/tolerada a perturbação ao processo licitatório e ou outra 
atitude inapropriada quanto ao certame, sob pena, de se aplicar as empresas 
infratoras as penalidades previstas no Código Penal Brasileiro, Art. 337 -F e 
seguintes.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0066  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002233..   

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   7700//22002233--PPMMVV  

CCOONNTTÉÉMM  IITTEENNSS  EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  
  

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal n.º 8666/93, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar -se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  

DDIIAA  2233  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002233,,  através de plataforma eletrônica, a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   7700//22002233--PPMMVV, cujo objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  

DDEE  IIMMPPLLEEMMEENNTTOOSS  AAGGRRÍÍCCOOLLAASS..   
SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   

www.licitanet.com.br   
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site < www.licitanet.com.br> 
ou endereço eletrônico (site oficial do Município de Virmond): 
http://virmond.pr.gov.br .  
Não será admitida/tolerada a perturbação ao processo licitatório e ou outra 
atitude inapropriada quanto ao certame, sob pena, de se aplicar as empresas 
infratoras as penalidades previstas no Código Penal Brasileiro, Art. 337 -F e 
seguintes.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0066  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002233..   

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 

Prefeitura do Município de Espigão Alto do Iguaçu

DECRETO Nº 70 de 1 de Novembro de 2023.

Declara nas áreas do Situação de Emergência
município afetadas por Enxurradas (12200).

O(A) Senhor(a) , Prefeito(a) do município de , localizado noAgenor Bertoncelo Espigão Alto do Iguaçu
estado de(o) Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do
artigo 8º da Lei Federal nº 12.608 de 10 de Abril de 2012,

CONSIDERANDO:

Que ocorreu as fortes chuvas ocasionaram um acumulado de 310mm de chuva no período de 02 (dois)
dias, onde ocasionou maiores prejuízos no sistema viário (estradas, bueiros, pontes) prejudicando
principalmente os alunos do município deixando-os isolados. 
Que os dois dias seguidos de chuvas mais torrenciais houve carregamento de adubo e semente. Com o
evento as vias foram obstruídas com a destruição total de 03 (três) pontes, alunos/moradores não
c o n s e g u e m  d e s l o c a m e n t o .  
Que as chuvas continuas, trouxeram danos e prejuízos extremos na agricultura, acarretando prejuizos e
queda de produtividade. afetando as áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre (FIDE)
anexo ao presente Decreto;

Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no
formulário FIDE anexo a este Decreto;

Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de 
.Situação de Emergência

DECRETA:

 Fica declarada  nas áreas do município contidas no Formulário deArt. 1º. Situação de Emergência
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre
classificado e codificado como .Enxurradas (12200)

 Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da COMPDECArt. 2º.
municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

 Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização deArt. 3º.
campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência
à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMPDEC municipal.

 De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da Constituição Federal, autoriza-seArt. 4º.
as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta
ao desastre e em caso de risco iminente, a: 

Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização posterior se houver dano;

 
 

  

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

====================GABINETE DO PREFEITO====================== 
 

 

 
DECRETO N. º 141/2023 

 
       SUMULA: Nomeia Comissão 

Permanente de Licitação deste 
Município para o exercício de 2023. 

 
 
 O Prefeito Municipal de Virmond, estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais: 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros do quadro de servidores desta 
municipalidade para compor a Comissão Permanente de Licitação deste Município, 
para o exercício de 2023 no uso das atribuições legais e consoante a Lei Federal nº. 
8.666/93, assim constituída: 
 
Presidente Eliete Lopes Musika          CPF nº. 093.736.999-38 
Membro Paulo Roberto Da Costa     CPF nº. 706.226.399-00 
Membro Damião José da Silva CPF nº. 536.658.809-04 
Membro Adrieli Aparecida Schaltz CPF nº. 097.423.329-32 

 
Art. 2º - Fica designada como presidente substituta da Comissão Permanente de 
Licitação, as servidoras abaixo relacionadas:  
Elaine Lopes Musika CPF nº. 064.738.169-92 
 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se o 
Decreto 50/2023.  
 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 06 de 
novembro de 2023. 
 
 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

  

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

====================GABINETE DO PREFEITO====================== 
 

 

 
PORTARIA N. º 118/2023 

 
        

 
 
 O Prefeito Municipal de Virmond, estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais e consoante a Lei Federal nº. 8.666/93 e a Lei Federal 10.520/2002, art. 3º, 
inciso IV. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Designar como Pregoeira Oficial desta municipalidade a Servidora Abaixo 
relacionada: 
Elaine Lopes Musika CPF nº. 064.738.169-92 
 

 
Art. 2º - Designar como equipe de apoio os servidores abaixo relacionados:  
Adrieli Aparecida Schaltz     - CPF nº. 097.423.329-32 
Damião Jose da Silva           - CPF nº. 536.658.809-04 
Paulo Roberto Da Costa       - CPF nº. 706.226.399-00 
   
 
Art. 3º - Designar como pregoeira substituta as servidoras abaixo relacionadas:  
Eliete Lopes Musika                      CPF nº. 093.736.999-38 
  
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se a 
portaria 45/2023.   

 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 06 de 
novembro de 2023. 
 
 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 



3A TERÇA-FEIRA (07)
NOVEMBRO DE 2023 EDIÇÃO 4261PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 Nome da instituição:
COMPDEC - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

 Endereço:
Avenida Brasília

 E-mail:
financeiro@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br

 Telefones:
Celular Pessoal: (46) 99905-7975; Fixo Comercial: (46) 3553-1484;

Dados do responsável pelo preenchimento do formulário

 Nome:
Eliane Kwiatkowski

 Cargo:
Diretor Municipal

 Telefones:
Celular Pessoal: (46)
99905-7975
Fixo Comercial: (46) 3553-1484

Assinatura do Coordenador Municipal

SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

Declaração Municipal de Atuação Emergencial
- DMATE

Identificação

 Ocorrência nº: 457/2023  Município: Espigão Alto do Iguaçu  Estado: PR

 População (nº habitantes)
4.797

 PIB Anual (R$)
53.045.000,00

 Orçamento Anual (R$)
10.589.513,50

 Arrecadação Anual (R$)
13.183.985,17

 Receita Corrente Líquida (RCL) Anual
12.609.876,97

 Receita Corrente Líquida (RCL) Mensal média
1.050.823,08

Tipificação

 COBRADE
12200

 Denominação
Enxurradas

Data da Ocorrência

 Dia
28

 Mês
10

 Ano
2023

 Horário
09:00

1. Caracterização de Situação de Emergência ou Calamidade Pública

Extensão dos danos e prejuízos Sim Não

A magnitude do evento superou a capacidade de gestão do desastre pelo poder público municipal?

Os danos e prejuízos comprometeram a capacidade de resposta do poder público municipal?

Os prejuízos econômicos públicos foram causados por este desastre?

Os prejuízos econômicos públicos foram separados dos privados?

 Informe de forma resumida estes danos e prejuízos (caso necessário)

Os moradores tiveram suas casas alagadas, perdendo roupas, móveis e documentos. Os moradores tiveram q sair de suas
residências por 02 dias, pois tiveram suas residências alagadas. preferiram ficar em seus vizinhos próximas de suas residências,
por medo que fossem roubados o pouco q restou. Foi colocado a disposição pelo município abrigo, mas optaram por continuar
perto de suas residências. Moradores tiveram suas residências danificadas. São 1075 famílias diretamente afetadas
impossibilitadas de trabalhar necessitando ajuda com alimentos básicos cestas básicas, colchões, cobertores e roupas. O Governo
Municipal vem realizando repasse desses itens assim como, leites especiais e leites infantis, fraldas geriátricas e fraldas infantis.
Devido as dificuldades das áreas afetadas os alunos e moradores de Espigão Alto do Iguaçu estão sem acesso no deslocamento,
pois acabou-se rompendo pontes, fechando microbacias e bueiros, rompendo curvas de níveis, causando erosão nas lavouras e
nas estradas rurais. Alunos sem acesso a ônibus escolar para transporte. Totalizamos 4200 pessoas atingidas diretamente.

2. Informações relevantes sobre o desastre

Histórico de desastre Sim Não

Este tipo de evento já ocorreu anteriormente?

Este tipo de evento ocorre anual e repetidamente?

Se este tipo de desastre ocorre repetidamente e/ou anualmente, cite as ações preventivas e porque ainda exige ação
emergencial

Não houve

3. Informações sobre a capacidade gerencial do município

Planejamento Estratégico / Tático / Operacional Municipal Sim Não

Já foi efetuado o mapeamento das áreas de risco no município?

O município possui COMDEC ou órgão correspondente?

Existe plano de contigência para o desastre ocorrido?

Foram realizados simulados de evacuação da população nas áreas de risco?

Esse desastre foi previsto e têm recurso orçamentário na LOA atual?

Existe programa/projeto para enfrentamento do desastre com inclusão no PPA?

Órgãos e instituições estaduais apoiam a Defesa Civil Municipal?

Informe as dificuldades do município para a gestão do desastre

Município pequeno com poucos recursos e com grandes dificuldades considerando o fator e o município foi muito atingido pelo
desastre causando grandes estragos e destruições. Ainda, o governo municipal abasteceu 1075 famílias diretamente afetadas
impossibilitadas de trabalhar necessitando ajuda com alimentos básicos (cestas básicas, colchões, cobertores), inclusive vem
fazendo a doação de leites especiais e leites infantis, fraldas geriátricas e fraldas infantis.

4. Medidas e ações em curso

4.1 Mobilização e emprego de recursos humanos e institucionais

Pessoal / Equipes empregadas Sim Não NA Quantidade

Apoio à Saúde e Saúde Pública

Avaliação de danos 30

Reabilitação de cenários (obras públicas e serviços gerais) 15

Assistência médica

Busca, resgate e salvamento

Segurança pública

Ajuda humanitária 10

Promoção, assistência e comunicação social

Outros 10

Descrever outros e/ou detalhar se necessário o pessoal e equipes já empregados ou mobilizados

Funcionários da Assistência Social, Pátio de Maquinas, Finanças, Defesa Civil, Secretaria de obras e Desenvolvimento Urbano,
foram acionados na retirada de alguns móveis das moradias, onde tinha acesso, na realocação dos moradores atingidos pela
chuva, onde foi desenvolvido um plano de atendimento as pessoas, dando suporte com alimentos, roupas, cobertores e colchões.
Foi acionado as maquinas como retro e caminhão para retirada de galhos entulhos onde estava obstruindo a passagem de todos.

4. Medidas e ações em curso

4.2 Mobilização e emprego de recursos materiais

Material / Equipamento empregado Sim Não NA Quantidade

Helicópteros, barcos, ambulâncias, veículos e outros meios de transporte

Equipamentos e máquinas 5

Água potável / Alimentos / Medicamentos 1.075

Material de uso pessoal (asseio e higiene, utensílios domésticos, vestuário, etc)

Material de limpeza, desinfecção, desinfestação e controle de pragas

Outros

Descrever outros e/ou detalhar se necessário os materiais e equipamentos já empregados ou providenciados

Foram utilizados 02 retro 01 caminhão e caminhão pipa. A retro foi utilizada pra retirada de entulhos e abrir passagem para
retirada dos moradores e pessoal em campo trabalhando. Caminhão pipa para lavagem das vias onde teve grande acumulo de
barro, pedra e entulhos. Foi feito a doação de 1075 cestas básicas, colchões e cobertores para os que se encontravam em
situação de vulnerabilidade.

4.3 Mobilização e emprego de recursos financeiros

Valor financeiro empregado Sim Não NA Valor (R$)

Oriundos de fonte orçamentária municipal

Oriundos de fonte extra-orçamentária municipal

Oriundos de doações: Pessoas físicas, jurídicas, ONGs e etc

Oriundos de outras fontes 1.691.937,87

Descrever e/ou detalhar se necessário as fontes de recursos financeiros

Os recursos financeiros foram utilizado para compra de cestas básicas, colchões, cobertores, pontes em concreto armado e
bueiros com tubo de concreto.

Instituição informante

 Nome da instituição:
COMPDEC - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

 Endereço:
Avenida Brasília

 E-mail:
financeiro@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br

 Telefones:
Celular Pessoal: (46) 99905-7975; Fixo Comercial: (46) 3553-1484;

Dados do responsável pelo preenchimento do formulário

 Nome:
Eliane Kwiatkowski

 Cargo:
Diretor Municipal

 Telefones:
Celular Pessoal: (46)
99905-7975
Fixo Comercial: (46) 3553-1484

Assinatura do(a) Prefeito(a) Agenor Bertoncelo
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NOTIFICAÇÃO Nº. 011/2023 
Data: 31/10/2023 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Progressistas 
 

Presidente: Adelar Grondek 

3 – Cidadania                          
 

Presidente: Claudiomir V. Gonçalves 

4 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

5 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

6 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – Partido Social Cristão 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

8 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: Simone Bez Gorio 

9 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Carolina Apª da Silva 

10 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 31 de outubro de 2023. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 

 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

02/10/2023 
03/10/2023 
04/10/2023 
06/10/2023 
09/10/2023 
11/10/2023 
13/10/2023 
17/10/2023 
18/10/2023 
19/10/2023 
20/10/2023 
23/10/2023 
24/10/2023 
27/10/2023 
30/10/2023 
31/10/2023 

25,10 
242,33 

32,33 
15,00 
23,62 
31,62 

1.766,46 
10,43 
10,00 

2.769,89 
936,64 

3.469,52 
1.914,52 

146,25 
60,73 
14,33 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

19/10/2023 20.963,40 
 

Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

18/10/2023 6.460,49 Transferência de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

10/10/2023 1.685,79 Transferência de Recursos da 
Contribuição Intervenção Domínio 
Econômico – CIDE 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

06/10/2023 7.256,60 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

18/10/2023 2.807,02 Transferências Recursos do FNAS 
Índice de Gestão Descentralizada – 
Bolsa Família e Cadastro Único. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

27/10/2023 
30/10/2023 

18.717,99 
10.137,05 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/10/2023 6.000,00 Transferências Recursos do Bloco de 
Manutenção de Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Assistência 
Farmacêutica. 

Fundo Nacional de Saúde. 

04/10/2023 
09/10/2023 
09/10/2023 
09/10/2023 
25/10/2023 

1.000,00 
5.016,00 

870,32 
264,00 

2.088,77 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

Fundo Nacional de Saúde. 

03/10/2023 
11/10/2023 
11/10/2023 
11/10/2023 
11/10/2023 
16/10/2023 
16/10/2023 

401.540,00 
41.462,10 

6.256,50 
3.000,00 
3.267,00 

12.417,00 
4.000,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

11/10/2023 26.400,00 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 
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19/10/2023 
19/10/2023 

4.456,22 
3.914,43 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS -
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

19/10/2023 
 

4.745,89 Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Programa Atenção Integral a Família - 
PAIF. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

10/10/2023 
20/10/2023 
30/10/2023 

49.734,94 
2.849,64 

196,09 

Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/10/2023 5.128,04 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/10/2023 
20/10/2023 
30/10/2023 

455.444,68 
176.397,59 
412891,84 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

02/10/2023 
03/10/2023 
04/10/2023 
10/10/2023 
11/10/2023 
17/10/2023 
18/10/2023 
20/10/2023 
24/10/2023 
25/10/2023 
30/10/2023 
31/10/2023 

2.985,12 
4.332,44 

18.557,43 
38.207,23 
21.552,28 
22.503,42 
85.565,78 

9.661,14 
13.406,53 
25.009,13 
24.136,90 
10.774,88 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
Ref. Concorrência Pública nº 005/2023/PMEAI 

 
 
OBJETO:  
 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para execução de 

pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares em CBUQ, sendo 32.926,85m2, incluindo serviços 
preliminares, revestimento, meio-fio e sarjeta, urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios 
tecnológicos, em diversas ruas do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, através da 
Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas, memoriais, planilhas de serviços e demais peças e documentos integrantes. 

 
DOS FATOS: 
 
Em data de 16 de outubro de 2023, foram abertos os envelopes de habilitação das 

empresas JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE LTDA - ME, SM RESENDE CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA, JIRAU ALTO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, SIX PAVIMENTAÇÃO 
LTDA e PEDREIRA SANTIAGO LTDA, e rubricados pelos membros da comissão e representantes 
presentes, tendo sido constado em ata que posteriormente seria publicado edital de habilitação e/ou 
inabilitação das empresas, correndo então o prazo de 5 (cinco) dias para a interposição de recursos. 

 
Em data de 23 de outubro de 2023 a empresa JIRAU ALTO INCORPORADORA E 

CONSTRUTORA LTDA apresentou recurso requerendo a inabilitação da empresa JOÃO OZIEL DOS 
SANTOS TIGRE LTDA – ME por ela ter apresentado o balanço patrimonial sem as notas explicativas do 
exercício. 

Em data de 23 de outubro de 2023 a empresa JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE LTDA – 
ME apresentou recurso contra a empresa SM RESENDE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA por 
ela ter apresentado os documentos de habilitação não autenticados; contra a empresa JIRAU ALTO 
INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA por ela ter apresentado os documentos de habilitação não 
autenticados e ainda falta de assinatura nas notas explicativas; contra a empresa SIX PAVIMENTAÇÃO 
LTDA por ela ter apresentado o contrato social sem assinatura e contra a empresa PEDREIRA SANTIAGO 
LTDA por ela ter apresentado acervo técnico do profissional Marcelo Silvestri e indicado como 
responsável técnico a profissional Carolina Tavares de Araújo. 

 
Em data de 26 de outubro de 2023 a empresa SM RESENDE CONSTRUÇÕES E 

INCORPORAÇÕES LTDA apresentou contrarrazões opinando pela não procedência do recurso 
apresentado contra si, alegando que que próprio edital não faz exigência de cópia autenticada e sim 
que pode ser por cópia simples. 

 
Em data de 27 de outubro de 2023 a empresa JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE LTDA – 

ME apresentou contrarrazões opinando pela não procedência do recurso apresentado contra si, 
alegando que o próprio edital não exige a apresentação das notas explicativas. 

 
Em data de 30 de outubro de 2023 a empresa JIRAU ALTO INCORPORADORA E 

CONSTRUTORA LTDA apresentou contrarrazões opinando pela não procedência do recurso apresentado 
contra si, alegando que apresentou os documentos de habilitação em via original e o balanço patrimonial 
foi assinado digitalmente. 

 
Em data de 30 de outubro de 2023 a empresa SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA apresentou 

contrarrazões opinando pela não procedência do recurso contra si pois esta apresentou contrato social 
devidamente registrado pela Junta Comercial.          

 
BREVE RELATO: 
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Inicialmente cabe destacar que em momento algum o edital exige a apresentação de 

notas explicativas quando da apresentação do balanço patrimonial. 
 
Da mesma forma os contratos sociais apresentados por ambas as empresas possuem 

registro na Junta Comercial, o que por si valida a autenticidade do contrato social. 
 
Também da mesma forma em momento algum o edital exige que o acervo técnico do 

responsável indicado possua quantitativo, pedindo somente que tenha executado obra de semelhante 
complexidade ou superior à solicitada no item 04.2. 

 
“04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior a: Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente – CBUQ”. 

 
Ora, se a empresa PEDREIRA SANTIAGO LTDA indicou a engenheira civil CAROLINA 

TAVARES DE ARAÚJO e esta apresentou o CAT devidamente registrado no CREA/PR em seu nome e 
este em seu corpo diz que a mesma executou obra de pavimentação asfáltica em CBUQ, sendo inclusive 
a metragem da obra superior a que está sendo licitado, por certo que este requisito está cumprido. 

 
DECISÃO: 
 
Sendo assim, tendo em vista o contido no parecer jurídico emanada pela Douta 

Procuradoria, o qual passa a fazer parte integrante desta decisão, não acolho dos recursos 
interpostos e mantenha a habilitação das empresas JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE LTDA 
- ME, SM RESENDE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, JIRAU ALTO 
INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA e PEDREIRA 
SANTIAGO LTDA. 

 
Designo o dia 14 de novembro de 2023, ás 09:00 horas, para a sessão de 

abertura dos envelopes de “proposta de preços”. 
 
Intimem-se as empresas de todo o teor desta decisão, via Diário Oficial do 

Município e via e-mail. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 06 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

MARCIO BONELLA RUDINEI WIECZORKOWSKI ARMELINDO F. DREHER 
Presidente Membro Membro 
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AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023/PMEAI 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE DIVERSOS, COM RECURSOS DA RESOLUÇÃO SESA 
Nº 860/2022, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério 
menor preço por item: 
 
a) Empresa LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 42.650.279/0001-07, da cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, vencedora nos itens 01, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 16 e 17, com o valor total global de R$ 
13.970,26 (treze mil, novecentos e setenta reais e vinte e seis centavos); 
 
b) Empresa BETANIAMED COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 09.560.267/0001-08, da cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, vencedora nos itens 02, 03, 04 e 05, com o valor total global de 
R$ 18.687,90 (dezoito mil, seiscentos e oitenta e sete reais e noventa centavos); 
 
c) Empresa SEVEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, CNPJ/MF nº 15.349.114/0001-19, 
da cidade de Toledo, Estado do Paraná, vencedora no item 06, com o valor total global de R$ 5.994,80 
(cinco mil, novecentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos); 
 
d) Empresa STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 11.089.732/0001-16, 
da cidade de Pinhais, Estado do Paraná, vencedora nos itens 13 e 14, com o valor total global de R$ 
1.256,88 (um mil, duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos); 
 
e) Empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 27.074.498/0001-93, 
da cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina, vencedora no item 15, com o valor total global de R$ 
9.490,00 (nove mil, quatrocentos e noventa reais). 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023/PMEAI: R$ 
49.399,84 (quarenta e nove mil, trezentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro 
centavos). 
 

Quedas do Iguaçu, 06 de novembro de 2023. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir deParágrafo único:
suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

 De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de Junho de 1941,Art. 5º.
autoriza-se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

 No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem§ 1º.
em propriedades localizadas em áreas inseguras.

 Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o§ 2º.
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

 Com fulcro no inciso VIII do Art. 75 da Lei número 14.133, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo dasArt. 6º.
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras
relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e sendo
vedada a prorrogação dos contratos.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.Art. 7º.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 1 de Novembro de 2023.

Agenor Bertoncelo

Prefeito(a) Municipal

SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

Formulário de Informações de Desastre - FIDE

1. Identificação

 Ocorrência nº: 457/2023  Município: Espigão Alto do Iguaçu  Estado: PR

 População (nº habitantes)
4.797

 PIB Anual (R$)
53.045.000,00

 Orçamento Anual (R$)
10.589.513,50

 Arrecadação Anual (R$)
13.183.985,17

 Receita Corrente Líquida (RCL) Anual (R$)
12.609.876,97

 Receita Corrente Líquida (RCL) Mensal média (R$)
1.050.823,08

2. Tipificação

 COBRADE
12200

 Denominação
Enxurradas

3. Data da Ocorrência

 Dia
28

 Mês
10

 Ano
2023

 Horário
09:00

4. Área afetada

Tipo de Ocupação
Não existe/não

afetada
Urbana Rural Urbana e Rural

Residencial

Comercial

Industrial

Agrícola

Pecuária

Extrativismo vegetal

Reserva florestal ou APA

Mineração

Turismo e outras

Descrição das áreas afetadas

AREA RURAL: 

LINHA BOA ESPERANÇA 
RIO SAUDADE 
AGUA DO MEIO 
CABECEIRA MATO QUEIMADO 
MATO QUEIMADO 
LINHA PERUZZO 
BRACATINGA 
ERVAL BONITO 
CALAMANCIO 
SANTO ANTONIO 
BOM PRINCIPIO 
BOA VISTA SÃO ROQUE 
RECANTO FELIZ 

ÁREA URBANA: 

QUATRO IRMÃOS 
VILA RICA 
SEM TETO. 
CENTRO

5. Causas e efeitos do desastre

Descrição do evento e das suas características

as fortes chuvas ocasionaram um acumulado de 310mm de chuva no período de 02 (dois) dias, onde ocasionou maiores prejuízos
no sistema viário (estradas, bueiros, pontes) prejudicando principalmente os alunos do município deixando-os isolados. 

Que os dois dias seguidos de chuvas mais torrenciais houve carregamento de adubo e semente. Com o evento as vias foram
obstruídas com a destruição total de 03 (três) pontes, alunos/moradores não conseguem deslocamento. 
Que as chuvas continuas, trouxeram danos e prejuízos extremos na agricultura, acarretando prejuizos e queda de produtividade.

6. Danos humanos, materiais e ambientais

6.1 Danos Humanos

Tipo Nº de pessoas

Mortos 0

Feridos 0

Enfermos 0

Desabrigados 0

Desalojados 200

Desaparecidos 0

Outros (descritos abaixo) 4.000

Total de afetados 4.200

Descrição dos danos humanos

Os moradores tiveram suas casas alagadas, perdendo roupas, móveis e documentos. Os moradores tiveram q sair de suas
residencias por 02 dias, pois tiveram suas residencias alagadas. preferiram ficar em seus vizinhos proximas de suas residencias,
por medo de roubarem o pouco q restou. Foi colocado a disposição pelo municipio abrigo, mas optaram por continuar perto de
suas residencias. Moradores tiveram suas residencias danificadas. São 1075 famílias diretamente afetadas impossibilitadas de
trabalhar necessitando ajuda com alimentos básicos cestas básicas, colções, cobertores e roupas. O Governo Municipal vem
realizando repasse desses itens assim como, leites especiais e leites infantis, fraldas geriátricas e fraldas infantis. Devido as
dificuldades das áreas afetadas os alunos e moradores de Espigão Alto do Iguaçu estão sem acesso no deslocamento, pois
acabou-se rompendo pontes, fechando microbacias e bueiros, rompendo curvas de níveis, causando erosão nas lavouras e nas
estradas rurais. Alunos sem acesso a ônibus escolar para transporte. Totalizamos 4200 pessoas atingidas diretamente.

6.2 Danos Materiais

Tipo Destruídas Danificadas Valor (R$)

Instalações públicas de saúde 0 0 0,00

Instalações públicas de ensino 0 0 0,00

Instalações públicas prestadoras de outros serviços 0 0 0,00

Instalações públicas de uso comunitário 0 0 0,00

Unidades habitacionais 0 0 0,00

Obras de infra-estrutura pública 12 0 1.521.446,40

Descrição dos danos materiais

Comunidades afetadas 
05 pontes destruídas em concreto - valor R$ 1.521.446,00 (Secretaria de Infraestrutura) 
Rio do Tigre - Linha Erval Bonito 05 X 15 - 75MTS 
Rio Passo Liso - Rua Sorocaba 06 X 06 - 36MTS 
Rua Passo Liso - Rua Braganey 06 X 06 - 36MTS 
Rio Mato Queimado - Linha Catarinense 05 X 10 - 50MTS 
Rio Água do Meio - Água do Meio 05 X 06 - 30 MTS 
07 Bueiros destruídos - 01D X 08MTS R$ 560.000,00 (Secretaria de Infraestrutura) 
Linha Santo Antonio 
Linha Erval Bonito 
Três Passos 
Calamancio 
Centro 
Evento causou rompimento de pontes e boeiros, fechando microbacias, rompendo curvas de níveis e causando erosão nas
lavouras e nas estradas rurais. As estradas interromperam o fluxo de caminhões para recolhimento do leite in-natura dos
produtores, ocasionando prejuízos aos pecuaristas. Deixando moradores e alunos isolados.

6.3 Danos Ambientais

Tipo População / Área do município
atingida

Contaminação da água Não afetada

Contaminação do solo Não afetada

Contaminação do ar Não afetada

Diminuição ou exaurimento sazonal e temporário da água Não afetada

Incêndios em parques, APAs ou APPs Não afetada

Descrição dos danos ambientais

Local de Captação de água da Sanepar inundado.

7. Prejuízos econômicos públicos e privados

7.1 Prejuízos econômicos públicos

Serviços essenciais prejudicados
Valor para restabelecimento

(R$)

Assistência médica, saúde pública e atendimento de emergências médicas 0,00

Abastecimento de água potável 0,00

Esgoto de águas pluviais e sistema de esgotos sanitários 0,00

Sistema de limpeza urbana e de recolhimento e destinação do lixo 30.000,00

Sistema de desinfestação e desinfecção do habitat e de controle de pragas e vetores 0,00

Geração e distribuição de energia elétrica 0,00

Telecomunicações 0,00

Transportes locais, regionais e de longo curso 1.561.446,40

Distribuição de combustíveis, especialmente os de uso doméstico 0,00

Segurança pública 0,00

Ensino 0,00

Valor total dos prejuízos públicos 1.591.446,40

Descrição dos prejuízos econômicos públicos

O governo municipal e Assistência Social estão realizando ações dando a primeira resposta as famílias atingidas, doando cestas
básicas, colchões e cobertores. População teve o abastecimento de água paralisado por dois dias. 
Reconstrução de 05 pontes em concreto totalmente destruídas pela força da água conforme imagem anexo - valor R$
1.521.446,40 (Secretaria de Infraestrutura) localizados nas LINHAS: 
RUA SOROCABA - VILA RICA 
RUA BRAGANEY - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
ERVAL BONITO 
LINHA CATARINENSE 
LINHA ÁGUA DO MEIO 
Principal danos causados: As estradas interromperam o fluxo de ônibus escolar, caminhões e veículos de passeio Deixando
moradores e alunos isolados. 

Reconstrução de 07 Bueiros totalmente destruídos pela força da água conforme imagem anexo - valor R$ 560.000,00 (Secretaria
de Infraestrutura) localizados nas LINHAS: 
ERVAL BONITO 
CALAMANCIO 
SANTO ANTONIO 
TRÊS PASSOS 
LINHA HOINOSKI 
Principal danos causados: As estradas interromperam o fluxo de ônibus escolar, caminhões e veículos de passeio Deixando
moradores e alunos isolados.

7.2 Prejuízos econômicos privados

Setores da economia Valor (R$)

Agricultura 14.100.000,00

Pecuária 0,00

Indústria 0,00

Comércio 0,00

Serviços 0,00

Valor total dos prejuízos privados 14.100.000,00

Descrição dos prejuízos econômicos privados

Soja (3.300 ha) 
Todas comunidades do interior 
Erosão em sulcos e laminar com carreamento de sementes e adubos 

Milho (180 ha) 
Todas comunidades do interior 
Erosão em sulcos e laminar com carreamento de sementes e adubos 

Mais de 311 produtores diretamente afetados.

8. Instituição informante

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 06 de novembro de 2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 160/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: R. O. MARTINS & CIA LTDA – ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 160/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 30 DE OUTUBRO DE 2019, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM NOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ 
A DATA DE 29 DE OUTUBRO DE 2024, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 27/10/2023. 
 

EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 161/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MARCIO CANCI - MEI. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 161/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 30 DE OUTUBRO DE 2019, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM NOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ 
A DATA DE 29 DE OUTUBRO DE 2024, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 27/10/2023. 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  23/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022  
 
3°. TERMO ADITIVO 
De 07 de novembro de 2023. 
 
Terce iro  Termo Adit ivo  do Contrato nº.  23/2022 que entre si  celebram, de um lado o 
MUNICÍPIO D E PORT O BARREIR O ,  pessoa juríd ica de dire i to públ ico,  inscri to no CNPJ  
sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camélias,  n°.  900, Centro,  
CEP: 85.345-000, Porto Barrei ro –  Paraná, neste ato representado por seu Prefei to 
Munic ipal ,  Sr.  EMAN OEL VAND ERL EI  VOLFF ,  portador de cédula de ident idade n°. 
4.142.437-0 SSP/PR,  inscr i to no CPF sob o nº.  644.104.129 -49, doravante 
denominado CONTR AT ANTE, e de outro lado a empresa MAR JON ARTEFAT OS D E 
CONCR ETO LTDA  EPP ,  inscri ta no CNPJ n.º 95.404.968/0001 -90,  s i tuada a Rua 
Deol inda Olivei ra Luz,  n.º  680, Bairro Presidente Varga s, Laranje iras do Sul,  Estado 
do Paraná, CEP 85.304-480, neste ato  representada, por seu admin ist rador SR.  
SER GIO LUIZ  GU ERRA ,  residente e domici l iado na cidade de Laranje iras do Sul,  
inscri to no CPF sob o n.º  488.048.949 -20 e portador da cédula de ident idade o n.º  
4.119.492-8 SSP/PR, doravante denominada  CONTRATAD A ,  acordam e ajustam f i rmar 
o presente Termo Adit ivo do Contrato  n°.  23/2022, nos termos da Lei n°.  8.666/93 e  
al terações poster iores, assim como pe las condições do Tomada de Preços  nº  
03/2022, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada  e pelas 
cláusu las a seguir  expressas def in idoras dos dire i tos,  obrigações e  
responsabi l idades das partes.  

Cláusula Primeira:  O Presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de 
execução contratual por 90 (noventa) dias, passando a vigorar até 05 de fevereiro de 2024. 
 

Cláusula Segunda: As demais c láusulas e condições previs tas no Contra to 
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor .  

 

 

EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLFF                             MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA EPP 
Prefeito Municipa l                                           Contratada  
CPF: 644.104.129-49                                           CNPJ: 95.404.968/0001-90 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                            ______________________ 
CPF:                                                                         CPF:  

JONATAN LUIZ GUERRA:06320946997
2023.11.01 11:07:17-03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.11.01 
11:23:32 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 

CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023–PMPB 
 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio do Presidente da Comissão 
de Licitação, tendo em vista o disposto na Lei Federal n.º 8666/93, Lei Complementar 
n.º 123/2006 e alterações e demais legislações pertinentes, torna público que fará 
realizar-se às 09h00min, do dia 23 de novembro de 2023, na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade Tomada de Preços n.º 07/2023-PMPB, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO/REFORMA DA 
BALSA E DO REBOCADOR CONFORME NORMAS DA MARINHA, 
PLANILHA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. 
O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal, localizada 
a Rua das Camélias, 900, Centro de Porto Barreiro, fone: 42 3661-1010 ou solicitados 
através do seguinte e-mail: prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro, 06 de novembro de 2023. 
 

RONALDO DE MATOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO PRE SENC IA L N.  °  60/2023-PMPB 
SISTE MA RE GISTR O DE PREÇOS  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 09h00min do dia 21 de 
novembro de 2023, na sede da Prefeitura Municipal s ituada a  Rua das 
Camélias, 900,  fone (42) 3661-1237, l ic itação modalidade PREGÃ O 
PRESENCIA L  SRP Nº 60/2023 ,  cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PEDAGÓGICOS E DE EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS REQUISITANTES,  conforme disposto no Edital.  O 
Edital e seus  anexos deverão ser ret irados na sede da Prefeitura 
Municipal,  no endereço supracitado junto a Divisão de Licitação, bem 
como solicitado via e-mail:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro -  PR, 06 de novembro de 2023. 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO PRE SENC IA L N.  °  61/2023-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450  de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 09h00min do dia 22 de 
novembro de 2023, na sede da Prefeitura Municipal s ituada a Rua das 
Camélias, 900,  fone (42) 3661 -1237, l ic itação modalidade PREGÃ O 
PRESENCIA L  (SRP) Nº 61/2023 ,  cujo objeto é a AQUISIÇÃO  DE BAINHAS,  
LUVAS E SÊMEN BOVINO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
CAMPO E MEIO AMBIENTE conforme disposto no Edital.  O Edital e seus 
anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitu ra Municipal ,  no 
endereço ou telefone supracitado junto a Divisão de Licitação  ou 
solicitado no e-mail:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro, 06 de novembro de 2023. 

RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 142/2023. 
De 06 de novembro de 2023. 

 

 

 Ementa:  Nomeia Servidor para ocupar o cargo de 

comissão. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 DECRETA: 
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeado o SR. EDER DA 

TRINDADE , portador da Cédula de Identidade nº 9.426.640-8, para Cargo 

de Diretor do Departamento de Contabil idade e Tesouraria  sob o símbolo 

C-3, a contar desta data.  

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 06 de novembro de 2023.  

 

 

 

 

 

                                  

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.11.06 
09:17:01 -03'00'

 
 

 
1 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 023/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA CNPJ Nº 
34.831.047/0001-19. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA A REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL. 
 
 

 Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato descriminado no objeto do referido 
acima até a data de 05 de março de 2024, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do 
Contrato Original desde que não colidam com as deste termo. O Presente termo foi realizado 
conforme Parecer Técnico, emitido pelo Departamento de Engenharia, datado de 01 de novembro 
de 2023, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 06 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO==================== 

 

DECRETO 140/2023 

SÚMULA: Regulamenta o funcionamento da 
Procuradoria Jurídica no período de licença 
maternidade da atual Procuradora Jurídica, 
dispõe sobre a dispensa do registro de ponto 
eletrônico biométrico e dá outras providências.  

CONSIDERANDO que a Procuradora Jurídica desta Municipalidade entrará em licença 
maternidade neste mês de Novembro; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 637/2022 que alterou as atribuições do cargo de 
advogado da Câmara Municipal do Município de Virmond, possibilitando, 
concomitantemente, assumir as funções e atribuições jurídicas do Poder Legislativo e do 
Poder Executivo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 590/2021 que implantou o regime de 
teletrabalho no âmbito da Câmara Municipal do Município de Virmond;  

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 728/2023, bem como o termo de cessão de 
servidor público realizado entre o poder Executivo e Legislativo municipal;  

CONSIDERANDO o entendimento contido na Súmula n.º 9 do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil; 

CONSIDERANDO a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do Recurso Extraordinário n.º 1400161 em 14/12/2022 de relatoria do 
Ministro Edson Fachin;  

DECRETA 

Art. 1º Fica dispensando o advogado de efetuar o registro de ponto eletrônico biométrico 
ou de qualquer outro tipo de registro de ponto. 

Art. 2º O advogado deverá verificar sua caixa de e-mail diariamente e manter sua linha 
telefônica ativa e seu aplicativo de mensagens, para facilitar a comunicação entre ambos 
em relação aos assuntos do Poder Executivo. 

Art. 3º A Procuradora Jurídica do Poder Executivo deverá habilitar o advogado do Poder 
Legislativo em todos os processos judicias. 

Art. 4º Em razão do disposto na Súmula n.º 9 do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil e na decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 
Extraordinário n.º 1400161 em 14/12/2022, fica dispensando o advogado de efetuar o 
registro de ponto eletrônico biométrico ou de qualquer outro tipo de registro de ponto.  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial, o Decreto n.º 54 de 2019 e as disposições do 
Decreto n.º 130/2017 aplicáveis aos Procuradores Jurídicos.  

Virmond, 06 de novembro de 2023. 

 

________________________________ 

NEIMAR GRANOSKI 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 


